
Governo do Estado de
CAMARA MUNIC DE ITATIBA

SP

Data Emissão: 20/06/2022

Pregão:11 - 3/2022

ATA DA SESSÃO PÚBLICA

Objeto:Contratação de serviços continuados de portaria/controle de
acesso, telefonia/recepção e apoio/reforço nos eventos
realizados nas instalações do Palácio 1º de Novembro, Sede da
Câmara Municipal de Itatiba. 

PREÂMBULO
Pregão Presencial nº 03/2022

Objeto: Contratação de serviços continuados de portaria/controle de acesso, telefonia/recepção e apoio/reforço nos
eventos realizados nas instalações do Palácio 1º de Novembro, Sede da Câmara Municipal de Itatiba

CREDENCIAMENTO
Empresas Representantes
PORT FORT SERVICE TERCEIRIZAÇÃO E GESTÃO EM LUAN CARLIN

MONITECH SERVIÇOS DE PORTARIA LIMPEZA E CON SERGIO PALMEIRA DOS SANTOS

W.A. TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP VITOR GUSTAVO CRESCENTE JAMBERG

HP SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP JEFFERSON DA SILVA

HELPFUL CARGA E DESCARGA ALEXANDER CASSIUS CLAY LEMOS DE CARVALHO

CARRANTOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA PAULO SERGIO VENTURA PUPO

SUCESSO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADO ROBSON JOSÉ DA SILVA

BATYSTAKA PORTARIA E LIMPEZA LTDA VALDEMIR LIDIONEL

OCP SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI FABIO SALES SANTOS

RENOVE - SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E LEONARDO BERNARDI DOS SANTOS

ULRIK CLEAN EIRELI GUSTAVO HIROKI TAI

SIMIONI PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELLI ADRIANA PEREIRA CARNEIRO SIMIONI

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento.
Em seguida recebeu a(s) Declaração(ões) do(s) Licitante(s) de que atende(m) plenamente os requisitos de
Habilitação estabelecidos no Edital e os dois Envelopes contendo a Proposta e os Documentos de
Habilitação, respectivamente.

REGISTRO DO PREGÃO
Ato contínuo, foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos membros da Equipe de
Apoio, o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, com
aqueles definidos no Edital, tendo desclassificado as propostas desconformes e selecionados entre os autores das
demais, os Licitantes que participarão da Fase de Lances em razão dos preços propostos, nos termos dos incisos VIII
e IX do artigo 4º da Lei federal nº 10.520, de 17/07/2002.

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A sequência de
ofertas de lances ocorreu da seguinte forma:

Lote 1Item: 1
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Lote 1Item: 1

Fase: Propostas

C A R R A N T O S           707.986,6800 Selecionada

H E L P F U L             671.741,2800 Não Selecionada

S U C E S S O             550.177,8000 Não Selecionada

W.A. TERCEIRIZADOS  542.125,7900 Não Selecionada

HP SERVIÇOS         624.269,3300 Não Selecionada

R E N O V E              500.056,0100 Não Selecionada

U L R I K               479.631,8400 Não Selecionada

O C P                 648.000,0000 Não Selecionada

S I M I O N I             321.509,2000 Não Selecionada

M O N I T E C H            460.687,0000 Não Selecionada

PORT FORT SERVICE   555.223,5600 Não Selecionada

B A T Y S T A K A           606.658,9200 Não Selecionada

Fase: Negociação

C A R R A N T O S           700.000,0000 Melhor Oferta

CLASSIFICAÇÃO
Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, na seguinte
conformidade:

EMPRESA VALOR CLASSIFICAÇÃO

1Item: Arrematado/VencedorLote 1

NEGOCIAÇÃO
Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é
ACEITÁVEL por ser compatível com os preços praticados pelo mercado, conforme apurado no processo de licitação.

ITEM EMPRESA MENOR PREÇO VALOR NEGOCIADO SITUAÇÃO

1 700.000,0000 Melhor OfertaC A R R A N T O S           

HABILITAÇÃO
ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APRESENTADOS PELA EMPRESA CARRANTOS, ESTA FOI
INABILITADA POIS NÃO APRESENTOU OS ÍNDICES CONTÁBEIS COM O DEVIDO RECONHECIMENTO DE
FIRMA CONFORME SOLITICADO PELO EDITAL.

RESULTADO
À vista da habilitação, foi declarado:

1 700.000,0000 Arrematado/VenC A R R A N T O S                               
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ADJUDICAÇÃO / RECURSO
Ato contínuo, consultados, os Licitantes todos os presentes manifestaram intenção de interpor recursos. 

ENCERRAMENTO
SUSPENSA A SESSÃO PARA A ANÁLISE DAS PROPOSTAS. SAEM OS REPRESENTANTES CIENTES DE
FUTURA CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS. A SESSÃO FOI REABERTA NO DIA 31 DE MAIO
ÀS 10H. 

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA
DATA/HORA OCORRÊNCIA FORNECEDOR

Controle de acesso diurno e noturno – intervalo intrajornada não
considerado
Telefonia/recepção - considerou um funcionário com folguista,
sem prever desvio de função; intervalo intrajornada não
considerado
Apoio extra: Considerou 12 dias de apoio.

H E L P F U L             

Tributação pelo simples nacional
Telefonia/recepção – intervalo intrajornada não considerado, não
previsão de adicional por desvio de função

S U C E S S O             

Intervalo intrajornada não considerado nos postos de 12 horas
Adicional noturno não considerado
Tributação pelo simples nacional
Telefonia/recepção – considerou um funcionário com folguista,
sem prever desvio de função.

W.A. TERCEIRIZADOS  

Intervalo intrajornada não considerado nos postos de 12 horas
Telefonia/recepção - considerou um funcionário para 12 horas,
não há previsão de adicional de função; intervalo intrajornada
não considerado
Tributação pelo simples nacional

HP SERVIÇOS         

Intervalo intrajornada não considerado nos postos de 12 horas
Telefonia/recepção - considerou um funcionário com folguista??,
não há previsão de adicional de acumulo função; intervalo
intrajornada não considerado

R E N O V E              

Intervalo intrajornada não considerado nos postos de 12 horas
Apoio extra: Considerou 10 dias de apoio. O Edital pede 120
dias anuais

U L R I K               

Tributação pelo simples nacional
Intervalo intrajornada não considerado nos postos de 12 horas
Adicional noturno não considerado
Telefonia/recepção – intervalo intrajornada não considerado, não
previsão de adicional por acumulo de função

O C P                 

Controle de acesso diurno e noturno – considerou apenas 01 em
cada na proposta
Tributação pelo simples nacional
intervalo intrajornada não considerado nos postos de 12 horas
Telefonia/recepção – intervalo intrajornada não considerado, não
previsão

S I M I O N I             
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Tributação pelo simples nacional
Intervalo intrajornada não considerado nos postos de 12 horas
Apoio extra: Considerou 10 dias de apoio. O Edital pede 120
dias anuais
Telefonia/recepção – intervalo intrajornada não considerado

M O N I T E C H            

Não apresentou planilhas de composição de preços PORT FORT SERVICE   

Tributação de todos os postos pelo Simples Nacional;
Intervalo intrajornada não considerado nos postos de 12 horas
Telefonia/recepção – considerou um funcionário com folguista,
sem prever acumulo de função.

B A T Y S T A K A           

DATA/HORA OCORRÊNCIA FORNECEDOR

RECURSOS NA SESSÃO PÚBLICA

Controle de acesso diurno e noturno – intervalo intrajornada não
considerado
Telefonia/recepção - considerou um funcionário com folguista,
sem prever desvio de função; intervalo intrajornada não
considerado
Apoio extra: Considerou 12 dias de apoio.

H E L P F U L             

Tributação pelo simples nacional
Telefonia/recepção – intervalo intrajornada não considerado, não
previsão de adicional por desvio de função

S U C E S S O             

Intervalo intrajornada não considerado nos postos de 12 horas
Adicional noturno não considerado
Tributação pelo simples nacional
Telefonia/recepção – considerou um funcionário com folguista,
sem prever desvio de função.

W.A. TERCEIRIZADOS  

Intervalo intrajornada não considerado nos postos de 12 horas
Telefonia/recepção - considerou um funcionário para 12 horas,
não há previsão de adicional de função; intervalo intrajornada
não considerado
Tributação pelo simples nacional

HP SERVIÇOS         

Intervalo intrajornada não considerado nos postos de 12 horas
Telefonia/recepção - considerou um funcionário com folguista??,
não há previsão de adicional de acumulo função; intervalo
intrajornada não considerado

R E N O V E              

Intervalo intrajornada não considerado nos postos de 12 horas
Apoio extra: Considerou 10 dias de apoio. O Edital pede 120
dias anuais

U L R I K               

Tributação pelo simples nacional
Intervalo intrajornada não considerado nos postos de 12 horas
Adicional noturno não considerado
Telefonia/recepção – intervalo intrajornada não considerado, não
previsão de adicional por acumulo de função

O C P                 

Controle de acesso diurno e noturno – considerou apenas 01 em
cada na proposta
Tributação pelo simples nacional
intervalo intrajornada não considerado nos postos de 12 horas
Telefonia/recepção – intervalo intrajornada não considerado, não
previsão

S I M I O N I             
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Tributação pelo simples nacional
Intervalo intrajornada não considerado nos postos de 12 horas
Apoio extra: Considerou 10 dias de apoio. O Edital pede 120
dias anuais
Telefonia/recepção – intervalo intrajornada não considerado

M O N I T E C H            

Não apresentou planilhas de composição de preços PORT FORT SERVICE   

Tributação de todos os postos pelo Simples Nacional;
Intervalo intrajornada não considerado nos postos de 12 horas
Telefonia/recepção – considerou um funcionário com folguista,
sem prever acumulo de função.

B A T Y S T A K A           
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REPRESENTANTES DAS EMPRESAS

LUAN CARLIN
PORT FORT SERVICE TERCEIRIZAÇÃO E GESTÃO EMP

SERGIO PALMEIRA DOS SANTOS
MONITECH SERVIÇOS DE PORTARIA LIMPEZA E CONS

VITOR GUSTAVO CRESCENTE JAMBERG
W.A. TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

JEFFERSON DA SILVA
HP SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ALEXANDER CASSIUS CLAY LEMOS DE CARVALHO
HELPFUL CARGA E DESCARGA 

PAULO SERGIO VENTURA PUPO
CARRANTOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA

ROBSON JOSÉ DA SILVA
SUCESSO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

VALDEMIR LIDIONEL
BATYSTAKA PORTARIA E LIMPEZA LTDA

FABIO SALES SANTOS
OCP SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

LEDA CELIA RIBEIRO
Pregoeiro

PAULA FALCADE
Equipe de Apoio

MARCIO SILVEIRA DE ALMEIDA
Equipe de Apoio
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LEONARDO BERNARDI DOS SANTOS
RENOVE - SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EI

GUSTAVO HIROKI TAI
ULRIK CLEAN EIRELI

ADRIANA PEREIRA CARNEIRO SIMIONI
SIMIONI PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELLI

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

LEDA CELIA RIBEIRO
Pregoeiro

PAULA FALCADE
Equipe de Apoio

MARCIO SILVEIRA DE ALMEIDA
Equipe de Apoio
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